
 

  

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2019 | Edição nº 148 
  

 
  

TJRJ  |  STF  |  STJ  |  CNJ  |  TJRJ (julgados)  |  LEGISLAÇÃO   |  PORTAL DO CONHECIMENTO 
  

   

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes   

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

  

Informativos  

STF nº 946  

STJ nº 652  

  

COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 21, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado quanto a obrigação de meio dos serviços 

advocatícios; entretanto, sendo reconhecida a desídia profissional, com a perda 

de uma chance, ensejadora do dano moral e responsabilidade civil por estragos 

causados pelos animais do vizinho, havendo tentativa de entendimento pacífico, 

porém que culminou com disparo de arma de fogo, reconhecido o dano moral.   

  

Outrossim, foi publicado o Ementário de Jurisprudência Turmas 

Recursais nº 07, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado quanto a 

negligência do vendedor no tocante as regras de segurança em página do 

comércio eletrônico, acarretando a reforma da sentença de procedência e 

cabimento do pagamento de indenização pleiteada pela mãe, do seguro DPVAT, 

em decorrência do falecimento de filho, impossibilidade do pleito ser deduzido pelo Espólio.   

  

Fonte: DJERJ 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Deape promove palestra sobre violência doméstica em escola 

  

Fonte: TJRJ 

  

 
  

NOTÍCIAS STF 

  

Ministro Celso de Mello indefere HC em defesa de Maurício Norambuena 
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O ministro Celso de Mello indeferiu pedido de Habeas Corpus (HC 174563) impetrado pela defesa de Maurício 

Hernández Norambuena, que pretendia impedir a extradição do nacional chileno para seu país de origem. A 

defesa alegou que o Chile não cumpriria determinação do STF, ao conceder a extradição, de limitar sua 

condenação naquele país ao máximo de 30 anos, o que foi afastado pelo ministro. 

  

Em agosto de 2004, o STF permitiu o envio de Norambuena ao Chile com a condição de que a prisão perpétua 

a que fora condenado em seu país de origem fosse comutada a 30 anos de prisão, o máximo permitido no Brasil. 

Segundo o ministro Celso de Mello, ao contrário do que alegado pela defesa, o Chile “já comunicou formalmente” 

ao Ministério da Justiça o compromisso de comutar as penas de prisão perpétua impostas a Norambuena ao que 

determinado pelo Supremo. 

  

No Chile, Norambuena foi condenado pelo homicídio do senador Jaime Guzmán, em abril de 1991, e pelo 

sequestro de Cristián Del Rio, filho do dono do jornal El Mercúrio, entre setembro de 1991 e fevereiro de 1992. A 

defesa do chileno alegou motivação política para os crimes, o que foi afastado pelo STF. No Brasil, o chileno 

cumpria pena pelo sequestro do publicitário Washington Olivetto. 

  

Para o ministro Celso de Mello, todos os atos de cooperação internacional necessários à efetivação da entrega 

de Norambuena “foram praticados pelas autoridades centrais competentes e pelas vias diplomáticas adequadas, 

em absoluta conformidade com o que dispõe a Lei de Migração e com o que decidiu esta Suprema Corte ao 

deferir o pedido de extradição do nacional chileno”. 

  

Ao indeferir o pedido de habeas corpus, o ministro concluiu que “inexiste qualquer situação de injusto 

constrangimento que possa impedir a imediata efetivação da entrega extradicional do súdito chileno". 

  

Veja a notícia no site 

  

Negado HC a fazendeiro condenado por assassinato de bailarino em Montes Claros (MG) 

  

Por unanimidade, a Primeira Turma negou pedido do fazendeiro Ricardo Athayde Vasconcelos e manteve sua 

condenação a 12 anos de reclusão pelo homicídio qualificado do bailarino Igor Xavier, ocorrido em 2002, em 

Montes Claros (MG). Em pedido formulado no Habeas Corpus (HC) 163239, a defesa do fazendeiro pedia a 

exclusão da cláusula qualificadora do motivo fútil e, em consequência, a anulação do julgamento. 

  

De acordo com os autos, o fazendeiro flagrou o bailarino em situação íntima com seu filho e, como reação, 

desferiu contra ele cinco tiros, disparados por duas armas de fogo. Ao julgar o caso, o Tribunal do Júri entendeu 

que a reação foi desproporcional e acatou, por maioria, o quesito da qualificadora do motivo fútil. 

  

O relator do HC, ministro Marco Aurélio, observou que a análise das situações que aumentam ou diminuem a 

pena (qualificadoras) é da competência do Conselho de Sentença e que declarar a ilegalidade da decisão que 

considerou ter havido motivação fútil fere a soberania do Júri. 

  

O relator observou que a conclusão do Tribunal do Júri, ao valorar como fútil o motivo para o homicídio, foi 

totalmente compatível com as provas apresentadas, e que essa decisão não é passível de revisão, pois a 

competência para admitir as cláusulas qualificadoras nos crimes dolosos contra a vida é exclusiva dos jurados. 

O voto do ministro Marco Aurélio pelo indeferimento do pedido foi seguido por unanimidade. 
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Veja a notícia no site 

  

1ª Turma cassa decisão que havia revogado prisão do ex-deputado Eduardo Cunha 

  

A Primeira Turma manteve a prisão preventiva decretada pelo Juízo da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Rio Grande do Norte contra o ex-deputado federal Eduardo Cunha. Por maioria de votos, os ministros rejeitaram 

a análise (não conheceram) do Habeas Corpus (HC) 158157 por entenderem que não há manifesta ilegalidade 

que justifique a atuação do Supremo na causa e porque ainda cabe análise de mérito pelo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ). 

  

A prisão preventiva foi decretada em junho de 2017 em razão de investigação que apura pagamento de propina 

por empreiteiras, com o intuito de obter direcionamento de obras públicas. De acordo com o decreto de prisão, 

há evidências da atuação delitiva de Cunha no favorecimento do grupo OAS na concessão de aeroportos, além 

de haver depoimento de colaborador e dados bancários que atestam a transferência de R$ 4 milhões da 

Odebrecht ao Diretório do PMDB no Rio Grande do Norte, utilizados na campanha eleitoral de Henrique Eduardo 

Alves ao governo do estado. 

  

O HC foi impetrado no Supremo contra decisão proferida por ministro do STJ, que negou a revogação da prisão 

preventiva solicitada pela defesa. Em junho de 2018, o ministro Marco Aurélio, relator no STF, deferiu pedido de 

medida liminar para revogar a prisão preventiva de Eduardo Cunha, sob o fundamento de excesso de prazo da 

custódia. No entanto, a existência de outros decretos de prisão contra Cunha impediram que ele fosse solto. 

  

Ministério Público 

  

Durante a sessão, a subprocuradora da República Claudia Sampaio Marques reiterou a manifestação do 

Ministério Público Federal (MP) pelo não conhecimento do HC, ao avaliar que a hipótese não apresenta manifesta 

ilegalidade ou teratologia que justifique a atuação do Supremo em supressão de instância. Segundo ela, os autos 

contêm um vasto conjunto de documentos e provas, além dos depoimentos dos colaboradores, que sustentam a 

acusação. 

  

Julgamento 

  

Ao acompanhar o voto do ministro Alexandre de Moraes, a maioria dos ministros decidiu não ser cabível, no caso, 

superar a Súmula 691, da Corte. O verbete veda o trâmite de habeas corpus no Supremo contra decisão que 

indefere liminar em HC impetrado em tribunal superior. 

  

Assim como o relator, o ministro Alexandre de Moraes considerou que o decreto de prisão preventiva foi bem 

fundamentado, não havendo ilegalidade ou teratologia, porém ele afastou o argumento de excesso de prazo da 

custódia. Para o ministro, a prisão se prolongou não por relapso do Poder Judiciário ou pelo atraso do Ministério 

Público, mas pela complexidade do processo. Segundo ele, foram arroladas 165 testemunhas - sendo 23 do MP, 

51 do ex-deputado e 91 do corréu - em vários estados e algumas delas com prerrogativa de escolherem data 

para serem ouvidas. “Obviamente um processo complexo requer tempo”, avaliou. 

  

O ministro Alexandre de Moraes votou pelo não conhecimento do HC, cassando a decisão liminar concedida pelo 

relator. Nesse sentido, votaram os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e o presidente da Turma, Luiz 

Fux. 
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Voto do relator 

  

O ministro Marco Aurélio ficou vencido ao votar pelo deferimento do HC. Segundo ele, o decreto de prisão foi 

bem fundamento e apontou a periculosidade do ex-deputado. O relator ressaltou que a prisão preventiva foi 

determinada com base em diálogos telefônicos, dados bancários, relatórios policiais, documentos apreendidos e 

depoimentos de delatores, apontando a periculosidade do ex-deputado. No entanto, o ministro acolheu o pedido 

da defesa em razão de excesso de prazo. Ele lembrou que à época do deferimento da liminar Eduardo Cunha 

estava há 1 ano e 19 dias sob a custódia provisória do Estado. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

 
  

NOTÍCIAS STJ 

  

Dano moral reflexo é possível mesmo quando a vítima do evento danoso sobrevive 

  

A Quarta Turma entendeu que é possível a reparação por dano moral reflexo (também chamado de dano moral 

por ricochete) aos familiares da vítima, mesmo que esta tenha sobrevivido ao evento danoso. 

  

A decisão teve origem em ação de danos morais ajuizada por pessoa que ficou tetraplégica em um acidente de 

trânsito e por sua família (pai, mãe, irmãos e avós maternos). Os autores da ação alegaram que o condutor do 

veículo em que a vítima era transportada estava em alta velocidade e, por isso, perdeu o controle da direção, 

causando o acidente. 

  

Afirmaram que, na época, o motorista era financeiramente dependente de sua mãe, dona do carro, e do pai; por 

esse motivo, eles também seriam responsáveis pelo pagamento das indenizações. 

  

Em sua defesa, o motorista e os pais argumentaram que o dano moral é direito personalíssimo de seu detentor, 

visto que a lesão é unicamente vivenciada pelo ofendido, não estando legitimados a propor ação indenizatória os 

familiares da vítima, quando esta sobrevive. 

  

Sustentaram ainda que, na hipótese de se admitir a postulação do dano moral pelos familiares, deve ser 

observada a ordem da sucessão estabelecida pelo artigo 1.829 do Código Civil. Alegaram, por fim, a ilegitimidade 

passiva do pai pelos atos do filho maior de idade. 

  

Peculiaridade 

  

Em seu voto, o ministro relator do recurso, Luis Felipe Salomão, destacou que o caso analisado difere dos 

precedentes do colegiado sobre o tema, pois questiona quais eventos danosos poderiam dar ensejo ao dano 

reflexo, e não apenas quais seriam os titulares do direito à reparação pelo dano moral – que é o comum. 

  

"Penso que o dano moral por ricochete, ou préjudice d'affection, é personalíssimo, autônomo em relação ao dano 

sofrido pela vítima do evento danoso e independente da natureza do evento que causa o dano, conferindo, desse 
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modo, aos sujeitos prejudicados reflexamente, direito à indenização pela simples e básica circunstância de terem 

sido atingidos em um de seus direitos fundamentais." 

  

O relator, concordando com os argumentos dos autores da ação, lembrou ainda que a indenização por dano 

moral reflexo não se baseia no direito de personalidade da vítima do evento danoso – o qual, em caso de morte, 

seria exercido pelos indiretamente atingidos, ou seja, o pedido de dano moral reflexo não corresponde ao 

exercício do direito de personalidade em nome da vítima. Nos casos de indenização por dano reflexo, o direito 

em que se funda a ação é o direito de receber compensação por danos morais. 

  

"É que o dano moral em ricochete não significa o pagamento da indenização pelo dano moral aos indiretamente 

lesados por não ser mais possível, devido ao falecimento, indenizar a vítima direta. São indenizações autônomas, 

por isso devidas independentemente do falecimento da vítima do evento causador do dano", acrescentou 

Salomão. 

  

Núcleo familiar 

  

Quanto à observação da ordem de sucessão legítima estabelecida pelo artigo 1.829 do Código Civil, o relator 

destacou que, de fato, deve-se alinhar o pagamento da indenização, "mutatis mutandis, à ordem de vocação 

hereditária, com as devidas adaptações (por exemplo, tornando irrelevante o regime de bens do casamento), 

porquanto o que se busca é a compensação exatamente de um interesse extrapatrimonial". 

  

Salomão também destacou que, segundo a jurisprudência do STJ, a comprovação do sofrimento experimentado 

pela família da vítima deve ser feita na discussão do mérito da causa, e não da legitimidade para agir, "sob pena 

de se conferir a todos que experimentaram abalo moral relevante a via da ação indenizatória". 

  

"O dano por ricochete a pessoas não pertencentes ao núcleo familiar da vítima direta do evento danoso, de regra, 

deve ser considerado como não inserido nos desdobramentos lógicos e causais do ato, seja na responsabilidade 

por culpa, seja na objetiva, porque extrapolam os efeitos razoavelmente imputáveis à conduta do agente." 

  

Por fim, o ministro afastou a responsabilidade do pai do motorista. 

  

Veja a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, é válida cláusula de perda total de valores pagos proposta pelo próprio 

comprador 

  

Com base nos princípios da boa-fé contratual e da vedação à adoção de comportamento contraditório pelas 

partes contratantes, a Terceira Turma, em decisão unânime, considerou válida a cláusula penal, proposta pelos 

próprios compradores de um imóvel, que previa a perda total dos valores pagos em caso de inadimplência.  

  

De acordo com o processo, o contrato tinha valor aproximado de R$ 1,6 milhão e previa o pagamento de sinal 

mais duas parcelas. 

  

Após terem dificuldades para pagar as parcelas, os compradores propuseram aos vendedores a inclusão de 

cláusula penal por meio de um termo aditivo ao contrato, no qual reconheciam a dívida e assumiam o 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FDano-moral-reflexo-e-possivel-mesmo-quando-a-vitima-do-evento-danoso-sobrevive.aspx&data=02%7C01%7C%7C18196a674f8b4411928708d726320943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637019868682800089&sdata=Df7kXVgFIHMT5oLSG5z3IITUmiGc4%2B7xd%2FLnoBc5wUg%3D&reserved=0
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compromisso de quitá-la. O aditivo estabelecia que, em caso de inadimplência, os valores pagos seriam retidos 

pelos vendedores a título de perdas e danos. 

  

Com o término do prazo acertado e a inadimplência dos compradores quanto à dívida residual, os vendedores 

comunicaram a rescisão do contrato, com o acionamento da cláusula penal. 

  

SMS 

  

Em primeira instância, o juiz entendeu ser nula a cláusula penal do aditivo e determinou a restituição das quantias 

pagas pelos compradores, descontados os valores dispendidos a título de intermediação do negócio, o sinal e a 

multa contratual. 

  

Entretanto, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) reformou a sentença para declarar 

válida a cláusula de perda integral dos valores pagos. Para chegar a essa conclusão, o TJDFT considerou 

primordial a existência de mensagem de SMS enviada por um dos compradores ao corretor de imóveis, sugerindo 

a inclusão da cláusula penal no termo aditivo. 

  

Em recurso ao STJ, os compradores alegaram que sugeriram a inclusão da cláusula penal quando se 

encontravam em situação de necessidade e pretendiam assegurar o patrimônio já investido. Com a declaração 

de nulidade da cláusula, os compradores buscavam a redução do valor retido para um percentual entre 10% e 

25%. 

  

Vícios não configurados 

  

O ministro Villas Bôas Cueva afirmou que o Código Civil de 2002 disciplina as hipóteses em que o negócio jurídico 

pode ser anulado em razão de defeitos ou vícios. O artigo 156 prevê a possibilidade de configuração do estado 

de perigo quando alguém, por necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, assume obrigação 

excessivamente onerosa. 

  

Orientação semelhante está fixada no artigo 157 (lesão) para as situações em que uma pessoa, por premente 

necessidade ou inexperiência, obriga-se a prestação desproporcional ao objeto de negócio. 

  

Todavia, o relator destacou que não há nos autos descrição da existência de risco à vida ou à integridade de 

alguma das partes que caracterizasse o estado de perigo. Quanto à hipótese do artigo 157, o ministro lembrou 

ser necessária a presença simultânea do elemento objetivo – a desproporção das prestações – e do elemento 

subjetivo – a inexperiência ou a premente necessidade. 

  

"No caso dos autos, por se tratar de compromisso de compra e venda celebrado de forma voluntária entre 

particulares que, em regra, estão em situação de paridade, é imprescindível que os elementos subjetivos da lesão 

sejam comprovados, não se admitindo a presunção de tais elementos. Entendimento em sentido contrário poderia 

incentivar a parte a assumir obrigações que sabe serem excessivas para depois pleitear a anulação do negócio 

jurídico", disse o relator. 

  

Confiança e lealdade 

  



Villas Bôas Cueva também ressaltou que, nas relações contratuais, devem-se manter a confiança e a lealdade, 

não podendo a parte contratante exercer um direito próprio que contraria um comportamento anterior. Segundo 

o ministro, os próprios compradores, de acordo com os autos, deram causa à suposta desproporcionalidade que 

alegam terem suportado com a cláusula penal. 

  

Para o relator, concluir pela invalidade da cláusula penal estabelecida no termo aditivo – ou mesmo pela redução 

da penalidade, da forma como pretendido pelos compradores ao indicar a violação do artigo 413 do Código Civil 

– "implicaria ratificar a conduta da parte que não observou os preceitos da boa-fé em todas as fases do contrato, 

o que vai de encontro à máxima do 'venire contra factum proprium'". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
  
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ aprova consolidação das normas de segurança institucional do Judiciário 

  

Pacto visa desjudicializar previdência social 

  

Fonte: CNJ 

         
         

JULGADOS INDICADOS 

  

0013276-35.2019.8.19.0000 

Relª. Desª. Maria da Gloria Oliveira Bandeira de Mello 

j. 14.08.2019 e p. 19.08.2019 
  

Mandado de segurança. Ação civil pública. Decisão que obriga a fazenda pública estadual a adiantar os 

honorários da perícia requerida pelo Ministério Público. Nova sistemática processual introduzida pelo 

CPC/2015, Art 91 que prevê a possibilidade de adiantamento dos honorários periciais pelo requerente da 

prova, se houver previsão orçamentária ou, não havendo no exercício seguinte ou ao final pelo vencido. 

Orientação do STJ baixada no REsp. 1253844/SC que não se harmoniza com a nova disciplina. Não 

ocorrência de revogação de lei especial por geral. Adiantamento dos honorários que não era previsto no art. 

18 da lei 7.347/85. Benefício ao Ministério Público que se restringia a desnecessidade de antecipar os 

honorários. Lacuna sobre o custeio neste caso que foi suprida por orientação do STJ, mas que não mais 

subsiste diante do advento de norma legal expressa. Pagamento que deve ser arcado pelo Ministério Público 

nos moldes do art. 91 do CPC. Concessão da ordem. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Vigésima Câmara Cível   
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LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 9.981, de 20.08.2019  - Altera o Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019, que 

regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, 

o porte e a comercialização de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 

de Gerenciamento Militar de Armas. 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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